
 

Ata n.º 6 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, nas instalações da Câmara 

Municipal de Alter do Chão, reuniram Suse Isabel Pereira Barradas Horta (Chefe de Divisão 

Jurídico-Administrativa do Município de Ponte de Sor), na qualidade de presidente do Júri, Ivone 

da Conceição Pereira da Silva (Técnica Superior de RH – CIMAA), na qualidade de 1.º vogal 

efetivo e Nuno Tiago Cruz Reis Samelo (Técnico Superior – Jurista CIMAA), na qualidade de 2.º 

vogal efetivo, os quais constituem o júri do procedimento concursal, para ocupação de 1 posto de 

trabalho na carreira de Técnico Superior – Jurista, previsto e não ocupado no mapa de pessoal, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, para desta forma 

darem cumprimento ao disposto nos artigo 16.º, da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro: 

Ponto Único - Marcação da Avaliação Psicológica. 

Relativamente ao Ponto Único da Ordem de Trabalhos, o Júri deliberou qua a data da Avaliação 

Psicológica, anteriormente agendada para o dia 7 de março de 2025, pelas 14H00, no Salão Nobre 

da Câmara Municipal de Alter do Chão, será reagendada para o dia 11 de março de 2025, pelas 

10H00.  

Os candidatos deverão comparecer no local de realização da prova com quinze minutos de 

antecedência, ou seja, pelas 09H45, fazendo-se acompanhar do documento comprovativo de 

identidade. 

Por último, deliberou o Júri, por unanimidade, notificar os candidatos da deliberação constante da 

presente Ata. 

Não havendo mais assuntos a considerar foi encerrada a reunião. 

 

 

O Júri, 

 

 

__________________________________ 
Presidente do Júri 

 

 

_________________________                                                                    _________________________ 
1.º Vogal efetivo            2.º Vogal efetivo 
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